
 42 – sábado, 13 de abril de 2013 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Neves MG pelo prazo de 45 dias a partir de publicação – valor global 
de R$28.319,00 - assinado em 20/03/2
4 . Termo aditivo nº 3348 .1 – entre DETZEL CONSULTORES ASSO-
CiADOS S/S EPP x CODEMiG –- Objeto: Execução de serviços de 
elaboração do plano de manejo do monumento natural da Serra do 
Gambá no município de Jeceaba /MG / Prorrogação do prazo de vigên-
cia por 4 meses a partir de 25/03/2013 - assinado em 14/03/2013 .
5 . Termo aditivo nº 3206 .5 – SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA x 
CODEMiG – Reforma e revitalização do prédio da futura sede da 
CODEMIG, localizada na Rua Manaus 467 / Modificações quantitati-
vas e qualitativas dos serviços – valor global de R$2.047.644,52 - assi-
nado em 26/03/2013 .
6 . Termo aditivo nº 3253 .2 – GREiDE CONSTRUÇÃO E PAViMEN-
TAÇÃO LTDA x CODEMiG – Objeto: Execução de obras de comple-
mentação da infra-estrutura do Aeroporto industrial Tancredo Neves / 
Acréscimos e decréscimos de serviços com alteração do valor em R4 
210 .680,17 e prorrogação do prazo de vigência por 60 dias a partir de 
13/03/13- assinado em 26/03/2013 .
7 . Termo aditivo nº 3198 .2 – DER/MG x CODEMiG – Com a interve-
niência do SETOP/MG – Objeto: Cooperação técnica e financeira entre 
os partícipes, visando a execução das obras de implantação e pavimen-
tação da interseção ao acesso do Distrito industrial de Araxá - Santa 
Juliana - Rodovia BR 452 / Aprovação de novo plano de trabalho e 
cronograma físico-financeiro e prorrogação do prazo de vigência até 
27/11/13 - assinado em 21/03/2013 .
8 . Termo aditivo nº 2585 .2 – TERRA NATiVA PLANEJAMENTO 
AMBiENTAL LTDA x CODEMiG – Objeto: Elaboração de pro-
jeto técnico de reconstituição da flora em Araxá MG / Prorrogação 
do prazo de vigência por 18 meses a partir de 07/03/13- assinado em 
05/03/2013 .
9 . Convênio nº 3486 – entre MUNiCiPiO DE MONTES CLAROS x 
CODEMiG – Objeto: Cessão plena ao Município da administração do 
Distrito industrial de Montes Claros - assinado em 08/04/2013 . 
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Leilão de veículos, equipamentos, sucatas, materiais inservíveis, obso-
letos e despadronizados, de suas subsidiárias integrais – Cemig Gera-
ção e Transmissão S .A e Cemig Distribuição S .A – Data: 02/05/2013, às 
09h30min – Local: Palácio dos Leilões, sito à Av . Vereador Joaquim 
Costa (antiga Via Municipal V), nº 1800, Bairro São Sebastião i, Con-
tagem – MG, Marco Antônio Ferreira Lopes, Leiloeiro Oficial, venderá 
em Leilão Público pelo melhor lance de oferta, acima da avaliação, no 
estado em que se encontram os equipamentos, sucatas, materiais inser-
víveis, obsoletos e despadronizados, a seguir: Cemig Geração e Trans-
missão S .A .: cubículos, para-raios, disjuntores, seccionadores, micro-
computadores, ferragens diversas galvanizadas ou não . Cemig 
Distribuição S .A .: resíduos e postes de concreto, postes de madeira pre-
servada, postes de aroeira, trafos de distribuição, resíduos oleosos, 
guindaste Madal MD8A10, guindaste Hyster modelo k110, cabo de 
alumínio sem alma de aço – CA, cabo de alumínio com alma de aço – 
CAA, cabos e fios de alumínio com isolamento neoprene, cabo de alu-
mínio multiplex, alumínio mesclado com material ferroso, microcom-
putadores, postes de aço, ferragens e estruturas metálicas, escadas de 
fibra, regulador de tensão, tambores metálicos, para-raios, transforma-
dores religadores de 138 a 145 kV, regulador de tensão 15 kV, cobertura 
isolante temporária, capacitor, isolador pedestal, disjuntor, transforma-
dor corrente, transformador potencial, isolador com ferragem, cartu-
chos de chave fusível, chaves fusíveis, chaves facas, luminárias abertas 
e fechadas, rebobinadeiras, luminárias ornamentais, instrumentos de 
medição, instrumentos elétricos, equipamentos de telecomunicação, 
móveis e utensílios de escritório, e outros materiais diversos inserví-
veis, obsoletos ou fora do padrão, 01 Chevrolet/C20 CUSTOM 1995, 
01 Chevrolet/C20 1996, 01 Chevrolet/S10-Colina D 2005, 03 Chevro-
let/S10-Colina S 2004/2006, 01 Ford/RangerxL13F 2005, 01 imp/GM 
C20 1996, 09 iveco/Daily Campo 3510 Cc1 2004/2005, 28 iveco/Daily 
Campo 3513 Cc1 2005/2006 . O leilão será realizado no dia 02/05/2013 
(quarta-feira), às 09h30min, no Palácio dos Leilões, no endereço: Av . 
Vereador Joaquim Costa (antiga Via Municipal V), nº 1800, Bairro São 
Sebastião i, Contagem - MG . Os lotes 01 a 03 referem-se a equipamen-
tos, sucatas, materiais inservíveis, obsoletos e despadronizados perten-
centes à Cemig Geração e Transmissão S .A . e os lotes 04 a 96 veículos, 
equipamentos, sucatas, materiais inservíveis, obsoletos e despadroniza-
dos pertencentes à Cemig Distribuição S .A . Os bens a serem leiloados 
serão vendidos no estado em que se encontram e por valores iguais ou 
superiores aos da avaliação . Os lotes serão apregoados um a um, sem 
obrigatoriedade de observância da ordem numérica do catálogo . A 
Cemig reserva-se do direito de alterar a composição, incluir ou excluir 
lotes do leilão, antes ou durante a realização do mesmo, sem que caiba 
aos licitantes qualquer direito de indenização ou reclamação em juízo . 
A Cemig não aceitará reclamações de arrematantes que porventura 
comprem veículos, equipamentos, sucatas, materiais inservíveis, obso-
letos e despadronizados sem examiná-los e vistoriá-los nos dias deter-
minados para visitação . Nos dias 29 e 30/04/2013 os lotes estarão dis-
poníveis para visitação dos interessados nos endereços e horários 
relacionados a seguir: Lotes 01 a 32 - Centro de Distribuição Avançado 
da Cemig - igarapé, BR 262, km 365, Francelinos, Juatuba - MG, das 
09h00min às 11h00min e das 13h00min às 15h00min - contato: Senho-
res Cesário da Silva Guerci e José Antônio da Silva, fones: (31) 3535 
7110 ou 3535 7658 . Lotes 33 a 38 - Centro de Distribuição de Material 
da Cemig - Jatobá, Av . Afonso Vaz de Melo, 1 .936, Barreiro de Baixo, 
Belo Horizonte - MG, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 
15h30min - contatos: Sr . Hercílio Ferreira da Silva, fone: (31) 3506 
1313 . Lotes 39 a 41 – Centro de Distribuição Avançado Cemig – Gover-
nador Valadares, Av . industrial, 1411 – Distrito industrial, Governador 
Valadares – MG, no horário de 07h30min às 11h30min e de 13h30min 
às 16h00min – contato: Sr . Aloncio Vilas Boas, fone: (33) 3271 1659 . 
Lotes 41 a 46 - Centro de Distribuição Avançado Cemig - Uberlândia, 
Av. Cel. José Teófilo Carneiro, 2777, Distrito Industrial, Uberlândia - 
MG, das 07h30min às 11h30min e de 12h45min às 16h45min - conta-
tos: Srs . Rovaldo Alves Ramos ou Donizete Fidelis Barbosa, fone: (34) 
3088 4727 . Lotes 47 a 50 - Centro de Distribuição Avançado Cemig – 
Montes Claros, Rua Manoel Caribé Filho, 10, Conjunto José Carlos 
Vale de Lima, Montes Claros – MG, das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min - contato: Sr . Hilídio Pereira de Carvalho Filho, 
fone: (38) 3223 9969 . Lote 51 – Rua itambé, 114, Floresta, Belo Hori-
zonte – MG, das 09h00min às 11h30min e das 14h30min às 17h00min 
- contato: Sr . Ernane Francisco Chagas, fone: (31) 3307 2720; e rua 
Clomita, 120, Glalijá, Belo Horizonte – MG, das 09h00min às 
11h30min e das 14h30min às 17h00min - contato: Sr . Marley Flávio 
Barbosa, fone (31) 3506 3751 . Lotes 52 a 96 – Rua Osório de Morais, 
nº . 500, Cidade industrial – Contagem/MG, das 08h00min às 11h00min 
e das 13h00min às 16h00min - contato: Sr . itamar Pereira de Paula, 
fone: (31) 3878 5211 . Formas de pagamento: Os arrematantes dos lotes 
01 a 03 deverão depositar junto ao Leiloeiro em nome da Cemig Gera-
ção e Transmissão S .A ., uma caução de 50% do valor arrematado e 5% 
de comissão legal a ser paga separadamente . Os arrematantes dos lotes 
04 a 96 deverão depositar junto ao leiloeiro em nome da Cemig Distri-
buição S .A ., uma caução de 50% do valor arrematado e 5% de comis-
são legal a ser paga separadamente . Com exceção dos lotes 03 a 08, 18, 
20, 23, 27 a 30, 33 a 40, 42, 49 e 50, o pagamento integral dos bens 
deverá ser efetuado pelos arrematantes à vista, através “depósito em 
conta corrente em dinheiro”, ou “Transferência/DOC/TED eletrôni-
cos” . As contas correntes Cemig serão informadas pelo Leiloeiro, no 
ato da emissão da nota de arrematação . O não pagamento do preço do 
bem arrematado e da comissão do leiloeiro nos prazos acima estabele-
cidos configurará desistência ou arrependimento por parte do arrema-
tante, ficando este obrigado a pagar o valor da comissão devida ao lei-
loeiro (5%) e o valor correspondente a caução (50% do lance efetuado) . 
O leiloeiro poderá emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de 
tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for 
o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 
21 .981/32 . Os arrematantes terão o prazo de 03 dias úteis para efetuar o 
pagamento total dos bens arrematados, isto é, dias 02, 03 e 06/05/2013 . 
O pagamento dos lotes 07, 08, 18, 23, 27 a 30, e 33 a 38 será dividido 
em 03 parcelas, sendo 40% à vista, através de “depósito em conta cor-
rente em dinheiro”, ou “Transferência/DOC/TED eletrônicos’’, e o res-
tante em parcelas de 30% a serem pagas, também, através de “depósito 
em conta corrente em dinheiro” ou “Transferência/DOC/TED eletrôni-
cos’’ antes do início da retirada da respectiva porcentagem de material 
e mediante solicitação formal da Cemig . O pagamento dos lotes 03, 06, 
20, 39, 40, 42, 49 e 50 será dividido em 06 parcelas, sendo 25% à vista, 
através de “depósito em conta corrente em dinheiro”, ou “Transferên-
cia/DOC/TED eletrônicos’’, e o restante em parcelas de 15% a serem 
pagas, também, através de “depósito em conta corrente em dinheiro” ou 
“Transferência/DOC/TED eletrônicos’’ antes do início da retirada das 
respectivas porcentagens de material e mediante solicitação formal da 
Cemig . O pagamento dos lotes 04 e 05 será dividido em 10 parcelas 
iguais, sendo a primeira à vista, através de “depósito em conta corrente 
em dinheiro”, ou “Transferência/DOC/TED eletrônicos’’, e o restante a 
serem pagas, também, através de “depósito em conta corrente em 

dinheiro” ou “Transferência/DOC/TED eletrônicos’’ antes do início da 
retirada das respectivas porcentagens de material e mediante solicitação 
formal da Cemig . Os arrematantes terão o prazo de 03 dias úteis para 
efetuar o pagamento da 1ª parcela dos bens arrematados, isto é, dias 02, 
03 e 06/05/2013 . A partir do dia 02/05/2013 os respectivos comprovan-
tes de pagamento poderão ser entregues nos seguintes locais: Lotes 01 
a 51 - Setor de Alienação de Material do Centro de Distribuição Avan-
çado da Cemig - igarapé, BR 262, km 365, Francelinos - Juatuba - MG, 
das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min - contato: Sr . 
Fábio Marcelino ou sra . Margarete Ferreira, fone (31) 3535 7642 . Lotes 
52 a 96 (Veículos) - Centro de Distribuição de Material da Cemig - 
Jatobá, Av . Afonso Vaz de Melo, 1 .936, Barreiro de Baixo, Belo Hori-
zonte - MG, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 15h30min 
- contatos: Sr . Hercílio Ferreira da Silva, fone (31) 3506 1313 . A nota de 
arrematação só será extraída em nome do arrematante e deverá ser 
substituída pela Nota Fiscal de Venda, emitida pela Cemig Geração e 
Transmissão S .A ., para os lotes 01 a 03; e Cemig Distribuição S .A ., 
para os lotes 04 a 96; sendo que quaisquer ônus fiscais que venham a 
incidir sobre o leilão correrão por conta do arrematante . Nos dias 02, 03 
e 06/05/2013 a Cemig estará providenciando a documentação necessá-
ria para entrega dos veículos vendidos sendo que nestes dias, não 
haverá possibilidade de atendimento aos seus arrematantes . Em hipó-
tese alguma a Cemig poderá alterar a data de emissão dos recibos de 
venda dos veículos . Nos casos de extravio ou rasuras, a Cemig poderá 
fornecer uma segunda via, porém mantendo-se os mesmos dados do 
recibo original . Será por conta e iniciativa do arrematante a retirada e 
transferência do veículo para seu nome; sendo de responsabilidade da 
Cemig somente as multas ocorridas até a data do leilão . Caso ocorra 
algum impedimento quando da transferência dos veículos arrematados, 
a Cemig poderá optar pelo cancelamento da venda, ressarcindo ao arre-
matante, única e exclusivamente, os valores de arrematação e comissão 
do leiloeiro . Os valores de arrematação (venda) serão considerados sem 
o iCMS - imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Merca-
dorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação. Para fins de cálculo do ICMS, será 
utilizada a seguinte fórmula: Coeficiente = ( 100 – Alíquota do ICMS ) 
/ 100; Vr. ICMS = ( Vr. Lote / Coeficiente) – Vr. Lote; onde: Vr. Lote = 
Valor total de arrematação do lote; Vr. ICMS = Valor total do ICMS a 
ser recolhido . Na venda de Sucata, apara ou fragmento de mercadoria 
destinada à comercialização ou industrialização por Empresas domici-
liadas dentro do Estado de Minas Gerais o iCMS é diferido para Empre-
sas cujo Código de Regime de Recolhimento for o 01 - Débito/Crédito . 
A Cemig exigirá das Empresas arrematantes mineiras que se enquadra-
rem no diferimento previsto no artigo 8º, anexo ii, item 42 do Regula-
mento do iCMS do Estado de Minas Gerais - RiCMS, a apresentação 
do Comprovante de inscrição Estadual ou cópia devidamente autenti-
cada, para confirmação do Regime de Recolhimento. O arrematante 
arcará com o custo do iCMS devido nas situações abaixo descritas cujo 
pagamento deverá ser feito juntamente com os valores de arrematação 
(venda), através da rede bancária e em contas correntes que serão infor-
madas pela Cemig: Nas operações destinadas a órgão, pessoa ou enti-
dade não inscrita como contribuinte do imposto no Estado de Minas 
Gerais, uso ou consumo do adquirente ou destinatário, Microempresa 
ou Empresa Pequeno Porte (Simples Nacional), ocorrerá a incidência 
do iCMS, alíquota de 18%, em virtude da previsão de encerramento do 
diferimento, nos termos do artigo 12º, incisos iii, iV e V, do Regula-
mento do iCMS do Estado de Minas Gerais - RiCMS/02 . Operações 
interestaduais para contribuintes do imposto - Estado do Espírito Santo, 
regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste: 7%; e para demais Estados da 
Federação: 12%. A Cemig fará constar na nota fiscal de venda que o 
iCMS devido será recolhido em operação própria da empresa em fun-
ção da publicação do Convênio 113/07 que revogou o Convênio 09/76 . 
Não há previsão de benefícios fiscais referentes ao ICMS (diferimento, 
suspensão, não incidência) sobre a venda dos lotes 09 a 15, 17, 32, 41, 
43 a 48 conforme o RiCMS/02, por não se tratar de sucatas ou resíduos . 
Não há incidência de iCMS sobre a venda de veículos (lotes 52 a 96) e 
dos lotes 16, 21, 22 e 31 (somente o guindaste Hyster) conforme dis-
posto no artigo 5º, inciso xii, do Decreto 43 .080/02 . Demais situações 
não previstas neste Edital serão tratadas conforme determinado no 
RiCMS/02 . Entrega dos bens: Com exceção dos lotes 03, 04 a 08, 18, 
20, 23, 27 a 30, 33 a 40, 42, 49 e 50, os demais deverão ser retirados no 
prazo máximo de 30 dias úteis a contar do dia 02/05/2013ou seja, até o 
dia 14/06/2013 . Os lotes 18, 27 a 30, 33, a 38 referem-se a sucata a 
gerar e serão disponibilizados em sua totalidade no prazo de 90 dias, 
podendo a critério da Cemig, ser prorrogado por até mais 90 dias, caso 
não seja gerada a quantidade vendida no prazo inicialmente previsto . 
Os lotes 07, 23, 40, 49, 50 referem-se a sucata a gerar e serão disponi-
bilizados em sua totalidade no prazo de 180 dias, podendo a critério da 
Cemig, ser prorrogado por até mais 180 dias, caso não seja gerada a 
quantidade vendida no prazo inicialmente previsto . Os lotes 03, 04, 05, 
06, 08, 20, 39, 42 referem-se a sucata a gerar e serão disponibilizados 
em sua totalidade no prazo de 12 meses, podendo a critério da Cemig, 
ser prorrogado por até mais 12 meses, caso não seja gerada a quanti-
dade vendida no prazo inicialmente previsto . Os prazos estabelecidos 
para retirada dos bens vendidos não serão prorrogados, salvo por 
motivo de força maior devidamente justificado por escrito e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação da Cemig. Não havendo justifica-
tiva, ou não tendo sido a mesma aceita pela Comissão, será devida 
multa de 1% sobre o valor do saldo do lote a retirar acrescida, ainda, de 
taxa de armazenamento que será de 0,25% ao dia . Ficará a Cemig deso-
brigada de entregar os bens que não tenham sido retirados em até 30 
(trinta) dias após o término dos prazos estabelecidos . As retiradas de 
material no Centro de Distribuição Avançado da Cemig – CDA-igarapé 
deverão ser programadas com antecedência mínima de 02 (dois) dias, 
para tanto, os arrematantes deverão contatar os senhores Cesário da 
Silva Guerci ou José Antônio da Silva, fones: (31) 3535 7110 ou 3535 
7658 . A Cemig não reconhecerá as negociações efetuadas entre o arre-
matante e terceiros, sendo que os lotes vendidos somente serão entre-
gues ao mesmo ou ao seu representante devidamente autorizado . Em 
hipótese alguma será permitida a triagem (escolha) das sucatas, mate-
riais inservíveis, obsoletos e despadronizados, quando do carregamento 
dos mesmos. Considerando a dificuldade/morosidade no carregamento 
manual e aspectos de segurança, preferencialmente deverá ser efetuado 
o carregamento das sucatas armazenadas em boxes disponíveis para 
entrega imediata através de sistema mecanizado de carregamento (equi-
pamentos dotados de garra, unha ou eletroímã) . A Cemig não aceitará 
quaisquer reclamações após a retirada de suas instalações dos bens ven-
didos . Caberão aos arrematantes todas as despesas inerentes à aquisi-
ção, tais como: carga, descarga, transporte, impostos, taxas e seguros . 
Caso haja necessidade e havendo disponibilidade de equipamento, a 
Cemig poderá, a seu critério, fornecer empilhadeira para movimentação 
e carregamento dos bens, cuja prestação de serviço será cobrada ao 
preço de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por hora trabalhada. Será obri-
gatório o uso de sistema de roletes nas caçambas que eventualmente 
sejam usadas na retirada dos materiais . Os lances mínimos intermediá-
rios serão determinados pelo leiloeiro . Os interessados em participar do 
leilão deverão portar documento de identidade e 02 cheques: um para 
garantia de compra, outro para comissão do Leiloeiro . Para acesso às 
dependências da Cemig nos dias de visitação será obrigatório o uso de 
calça comprida, camisa e calçado fechado . Para retirada dos materiais, 
será obrigatório o uso de calça comprida, camisa e EPi’s aprovados 
pelo Ministério do Trabalho - MTE em boas condições de uso (luvas de 
segurança, capacetes com jugular, calçado de segurança, óculos de 
segurança – todos com Certificado de Aprovação - CA), e que sejam 
rigorosamente seguidas as normas internas de segurança da Cemig, não 
sendo permitido o trânsito em áreas não relacionadas ao leilão . Os lici-
tantes, arrematantes e seus representantes serão orientados a atuar rigo-
rosamente em conformidade com as Normas Regulamentadoras - NR’s; 
Política de Segurança da Cemig; Regulamentos; Normas e outros 
requisitos do Sistema integrado de Gestão do Centro de Distribuição de 
Material Cemig - Jatobá e Centros de Distribuição Avançado Cemig – 
igarapé, Uberlândia, Montes Claros e Governador Valadares, quando 
do acesso a estas dependências . O arrematante será responsável por 
quaisquer danos, acidentes ou prejuízos, decorrentes do carregamento, 
retirada ou transporte do (s) bem (ns) . Os danos causados a Cemig, pelo 
arrematante ou seu preposto direta ou indiretamente ligado à remoção 
dos bens, serão avaliados pela Comissão de Licitação da Cemig que 
comunicará ao arrematante o valor para pagamento imediato . Será sus-
pensa a retirada do (s) bem (ns) até ressarcimento da indenização à 
Cemig . O arrematante ou seu preposto direta ou indiretamente ligado à 
remoção dos bens deverá atender o disposto na Norma Regulamenta-
dora - NR 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio 
de Materiais, caso seja feito o uso de cintas, cabos de aço e estropos, 
estes deverão estar em boas condições de uso, devendo ser inspeciona-
dos antes do início das atividades e que seja observada a capacidade de 
carga indicada nos mesmos . Os equipamentos de carga deverão ser ope-
rados por profissional habilitado, portando documento de identificação 
em lugar visível, e estar em perfeitas condições de operação com indi-
cação em local visível da carga máxima de trabalho permitida . Havendo 
necessidade de realização de trabalho de oxi-corte, para viabilização do 
carregamento e transporte dos bens adquiridos deverá ser realizado por 
profissional especializado no uso de maçarico, com uso dos respectivos 
EPi’s (luvas de raspa, capacetes, calçado de segurança, óculos maçari-
queiro, avental, mangas de raspa e perneiras de raspa) . Os locais de 
realização de trabalho de oxi-corte deverão ser sinalizados, respeitando 
as distâncias de segurança das demais instalações, e isolados através de 
anteparos incombustíveis e eficazes para a proteção dos trabalhadores 
circunvizinhos . Os cilindros utilizados deverão estar em bom estado de 
conservação, fixados em dispositivo apropriado ao transporte dos mes-
mos, dotados de manômetros e com as mangueiras em bom estado de 
conservação . A Cemig poderá, a seu critério, visitar as instalações de 
quaisquer Empresas arrematantes, visando avaliar as condições de 

manuseio, armazenamento e destinação final dos bens vendidos, antes 
ou após a efetivação da entrega dos mesmos . Para retirada dos bens 
alienados, os arrematantes deverão cumprir determinação da Resolução 
CONTRAN nº 373 de 18 de março de 2011, que estabelece os limites 
de peso e dimensões para veículos que transitem por vias terrestres e dá 
outras providências . Obs .: Postes com comprimento a partir de 13 
metros deverão ser transportados em carreta extensiva . é obrigatório o 
atendimento ao disposto na Portaria iBAMA 85 . Dessa forma, os veícu-
los transportadores movidos a diesel serão monitorados, quando estive-
rem nas instalações da Cemig, quanto ao controle de emissão de fumaça 
preta, inspeção visual e de rodantes (pneus) . O método utilizado para o 
controle de fumaça preta será a escala “Ringelmann” . Não será permi-
tida a entrada nas dependências da Cemig de veículos/equipamentos 
para carregamento e transporte de material em precárias condições de 
uso, tais como: apresentando vazamentos, carroceria danificada, etc. A 
Cemig poderá, após a vistoria dos veículos/equipamentos, recusar a uti-
lização e/ou carregamento dos mesmos, se constatadas irregularidades 
nos itens monitorados . Os arrematantes dos lotes 03, 04 a 08, 20, 33 a 
36, 40, 42, 50, 51 arcarão com os custos de 01 (uma) visita técnica de 
01 (um) empregado ou representante credenciado pela Cemig, previstas 
durante ou após a conclusão da entrega dos bens vendidos . Os custos 
por visita realizada são para instalações localizadas fora da região 
Metropolitana de Belo Horizonte: - 01 (uma) passagem aérea de ida e 
volta entre a sede da Cemig e o local da Empresa e 02 (duas) diárias por 
visita técnica . O custo das 02 (duas) diárias fora da região metropoli-
tana de Belo Horizonte é de R$1.855,00 (um mil, oitocentos e cin-
quenta e cinco reais), incluindo transporte local, hospedagem, alimen-
tação, etc . Nas localidades mais próximas da Grande BH, onde seja 
definido pela Cemig que não há necessidade de transporte aéreo, será 
considerado o valor da passagem terrestre; ou utilizado veículo Cemig, 
ao custo de R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos) por quilôme-
tro rodado . instalações localizadas na Região Metropolitana de Belo 
Horizonte: - O deslocamento entre a Sede da Cemig e o local da 
Empresa será realizado com veículo Cemig, ao custo de R$ 1,65 (um 
real e sessenta e cinco centavos) por quilômetro rodado; - O custo com 
alimentação é de R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinquenta centavos) por 
refeição/dia . As despesas serão pagas pela Cemig e deverão ser reem-
bolsadas pelo arrematante mediante a apresentação ao mesmo dos res-
pectivos comprovantes de pagamento efetuados pela Cemig . Os arre-
matantes, antes do início da retirada dos bens, deverão depositar junto a 
Cemig um cheque caucionando o custeio das despesas mencionadas 
acima, o qual será devolvido após o reembolso devido à Cemig . 34 . 
Quaisquer dúvidas e/ou questionamentos quanto à interpretação dos 
termos deste Edital, somente serão recebidas/esclarecidas pela Comis-
são Permanente de Licitação da Cemig, através do endereço eletrônico: 
alienacao@cemig .com .br . Será exigida habilitação cadastral, conforme 
detalhado nas condições de venda do catálogo do leilão, para aquisição 
das seguintes sucatas/resíduos: a) ferragens diversas, galvanizadas ou 
não (lotes 03 e 20); b) resíduos de concreto e ferragens diversos e postes 
de concreto sucateados (lote 05); c) postes de madeira preservada (lotes 
40, 42, 50); d) transformadores de distribuição e outros equipamentos 
do sistema elétrico (lote 07); f) cabos e fios de alumínio e cobre (lotes 
33 a 36); g) pararraios poliméricos e de porcelana, isoladores, TP’ e 
TC’s fab . em epóxi, ferragens com pinos contendo chumbo (lote 04) . 
Os licitantes e arrematantes são responsáveis pela fidelidade e legitimi-
dade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
época . A simples participação na presente Licitação evidencia ter o 
Licitante examinado cuidadosamente as condições do leilão e se intei-
rado de todos os seus detalhes, e com eles haver concordado . Não pode-
rão participar deste Leilão as pessoas físicas e jurídicas que estejam 
cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer 
uma das empresas do Grupo Cemig, ou que tenham sido declaradas ini-
dôneas em qualquer esfera do Governo . Este Leilão está amparado pela 
Lei nº 8 .666/93, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8 .883/94, bem 
como, pelo Decreto nº 21 .981/32, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 22 .427/33 e legislação complementar . Portanto, todo aquele 
que impedir, afastar ou tentar afastar concorrente ou licitante por meios 
ilícitos ou de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de van-
tagens, estará incurso nas disposições do artigo 95 da Lei nº 8 .666/93 
que fixa pena de detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa, além da 
pena correspondente à violência . incorre na mesma pena quem se abs-
tém de licitar, em razão da vantagem oferecida . Os casos omissos serão 
resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Cemig e pelo 
Leiloeiro Oficial. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, para 
dirimir quaisquer dúvidas, com exclusão de qualquer outro . Este leilão 
acha-se amparado pelo Decreto 21 .981/32, Art . 355 do PC, 585 do CP . 
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Lici-
tação da Cemig e pelo Leiloeiro Oficial. Fica eleito o foro da Comarca 
de Belo Horizonte, para dirimir quaisquer dúvidas, com exclusão de 
qualquer outro . Este leilão acha-se amparado pelo Decreto 21 .981/32, 
Art . 355 do PC, 585 do CP . Demais esclarecimentos e detalhes sobre as 
condições estabelecidas para venda e exemplares do catálogo do leilão 
poderão ser obtidos através do escritório do Leiloeiro (Palácio dos Lei-
lões), sito à Via Municipal V, 1800, B . São Sebastião i, Contagem - 
MG, ou através do telefone: (31) 2125 9417, 2125 9442, 2125 9456 ou 
2125 9447; fax: (31) 2125 9420, e-mail’s: marcoantonio@palaciodos-
leiloes .com .br, rogerioferreira@palaciodosleiloes .com .br, cristianofer-
reira@palaciodosleiloes .com .br, secretaria@palaciodosleiloes .com .br 
sites: www .palaciodosleiloes .com .br; www .cemig .com .br .
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CNPJ: 06 .981 .180/0001-16

 CONVÊNiO
TE: 402000586-4020000587-4020000588 - Partes: Cemig Distribuição 
S .A .; AxxiOM Soluções Tecnológicas S .A .; VS2 Consultoria Treina-
mento e Engenharia Ltda .; PUC Minas e Sociedade Mineira de Cultura . 
Objeto: Desenvolvimento do projeto de P&D: “D435 – Desenvolvi-
mento de Metodologia para definir valores de fator de carga e Fator de 
Demanda em Unidade Consumidora”. Valor: R$ 1.647.584,00. Prazo: 
36 meses . Assinatura: 15/04/2013 .

 CONVÊNiO
TE: 402000583-4020000584 - Partes: Cemig Distribuição S .A .; Cemig 
Geração e Transmissão S .A; Solaria Brasil – Comercialização e Forne-
cimento de Produtos e Soluções Energéticas Ltda, Universidade Fede-
ral de Minas Gerais e Fundação Christiano Ottoni . Objeto: Desenvol-
vimento do projeto de P&D – D470-Usina Experimental de Geração 
Fotovoltaica”. Valor: R$5.017.843,95. Prazo: 48 meses. Assinatura: 
01/04/2013 .

5 cm -12 406685 - 1

CNPJ: 06 .981 .180/0001-16

MS/CS – AQUiSiÇÃO DE SERViÇOS 
 RESULTADO LiCiTAÇÃO

A Cemig Distribuição S .A . – CEMiG D, comunica o resultado da licita-
ção Pregão Eletrônico MS/CS 530-H05831, publicado no Minas Gerais 
– Caderno 1, de 01/02/2013: licitação fracassada .

 ADiTiVO
Ti/TC - Partes: Cemig Distribuição S .A . x Nec Latin América S .A . . 
Objeto: alteração de prazo e valor ao contrato 4570013528 . Prazo: de 
12 para: 24 meses. Valor: de R$125.352,00 para R$260.418,82. Ass.: 
21/02/2013 .

 RATiFiCAÇÃO DE DiSPENSA – ALA SEGURANÇA LTDA
GE/CE Processo: MS/CS 510-A06005 . Fundamento: Art . 24, inciso 
iV, da Lei 8 .666/93, para a contratação direta da ALA SEGURANÇA 
LTDA para executar os serviços de vigilância ostensiva para as Usinas 
de itutinga/Camargos, Paciência, Marmelos e Cajuru . Prazo: 180 dias . 
Valor: R$710.992,56. Ratificada em: 21/03/2013.

5 cm -12 406687 - 1

CNPJ: 06 .981 .180/0001-16

Pregão Eletrônico - Nº 530-G06048 - Reator Eletrônico . Abertura da 
sessão pública 13/05/13, às 9 horas - Envio de proposta: sítio www .
cemig .com .br, até as 7h30 da data de abertura da sessão . Edital dispo-
nível, gratuitamente, no mesmo sítio . Rosana Figueiredo de Carvalho 
- Gerente de Suprimento de Material .

Pregão Eletrônico - Nº 530-G06022 - Regulador de tensão e sincro-
nizador . Abertura da sessão pública 26/04/13, às 9 horas - Envio de 
proposta: sítio www .cemig .com .br, até as 7h30 da data de abertura 

da sessão . Edital disponível, gratuitamente, no mesmo sítio . Rosana 
Figueiredo de Carvalho - Gerente de Suprimento de Material .

Pregão Eletrônico - Nº 530-G06053 - kit Bifenilas . Abertura da sessão 
pública 25/04/13, às 9 horas - Envio de proposta: sítio www .cemig .com .
br, até as 7h30 da data de abertura da sessão . Edital disponível, gratui-
tamente, no mesmo sítio . Rosana Figueiredo de Carvalho - Gerente de 
Suprimento de Material .

Pregão Eletrônico - Nº 530-G05976 - Ferragens . Adendo nº 02 - Alte-
ração do objeto do edital - Abertura da sessão pública 06/05/13, às 9 
horas - Envio de proposta: sítio www .cemig .com .br, até as 7h30 da data 
de abertura da sessão . Edital e adendos disponíveis, gratuitamente, no 
mesmo sítio . Rosana Figueiredo de Carvalho - Gerente de Suprimento 
de Material .

Pregão Eletrônico - Nº 530-G06055 - Fita Sinalização . Abertura da 
sessão pública 29/04/13, às 9 horas - Envio de proposta: sítio www .
cemig .com .br, até as 7h30 da data de abertura da sessão . Edital dispo-
nível, gratuitamente, no mesmo sítio . Rosana Figueiredo de Carvalho 
- Gerente de Suprimento de Material .

8 cm -12 406688 - 1

CNPJ: 06 .981 .176/0001-58

MS/CS – AQUiSiÇÃO DE SERViÇOS

 CONTRATO
Ti/iO – 5002000182-510 / 5002000181-530 . Partes: Cemig Geração 
e Transmissão S .A ., Cemig Distribuição S .A . x Allen Rio Serviços 
Comércio de Produtos de informática Ltda . Fundamento: Pregão Ele-
trônico MS/CS 500-H04351 . Objeto: Contratação para aquisição de 
licenças dos produtos adobe, incluindo atualizações . Prazo: 12 meses . 
Valor: R$1.362,06. Ass.: 20/03/2013. Homologada em: 28/05/2012.

 ADiTiVO
Ti/TC - Partes: Cemig Geração e Transmissão S .A ., Cemig Distribuição 
S .A . x xerox Comércio e indústria Ltda . Objeto: alteração de prazo, 
reajuste e valor aos contratos 4570012184 e 4570012185 . Prazo: de 
36 para: 60 meses. Valor: de R$12.840.215,53 para R$21.471.512,17. 
Ass .: 25/03/2013 .

 ADiTiVO
GA/iP - Partes: Cemig Geração e Transmissão S .A x Universidade 
Federal de Minas Gerais – UFMG e Fundação de Desenvolvimento 
da Pesquisa - FUNDEP . Objeto: Prorrogação do prazo de vigência 
ao contrato 4570011274 . Prazo: de 48 meses, para 60 meses . Ass .: 
12/04/2013 .

6 cm -12 406690 - 1

cemIG Telecom
Cemig Telecomunicações S .A . – CEMiGTelecom

CNPJ: 02 .983 .428/0001-27
Contrato CT-4600000285 Partes: CEMiGTelecom e Transportar Tele-
comunicações e Eletricidade S/S Ltda . Fundamento: Pregão Eletrônico 
E00044/003/13 . Objeto: Serviços especializados de acompanhamento, 
fiscalização e apoio técnico. Prazo: 12 meses. Valor:R$1.506.112,05. 
Ass .: 18/02/2013 . Homologação: 08/03/2013 .  Pedido de Compra 
PCC-4500005702 Partes: CEMiGTelecom e Solverde Tecnologia Ltda . 
Objeto: Fornecimento de cabos. Prazo: 92 dias. Valor:R$170.074,64. 
Ass .: 19/03/2013 Pedido de Compra PCC-4500005703 Partes: 
CEMiGTelecom e Solverde Tecnologia Ltda . Objeto: Fornecimento 
de cabos. Prazo: 31 dias. Valor:R$284.498,43. Ass.: 19/03/2013 
Pedido de Compra PCC-4500005701 Partes: CEMiGTelecom e Sol-
verde Tecnologia Ltda . Objeto: Fornecimento de cabos . Prazo: 92 
dias. Valor:R$383.388,80. Ass.: 19/03/2013 Pedido de Compra PCC-
4500005699 Partes: CEMiGTelecom e Solverde Tecnologia Ltda . 
Objeto: Fornecimento de cabos. Prazo: 92 dias. Valor:R$1.254.140,52. 
Ass .: 19/03/2013 Pedido de Compra PCC-4500005700 Partes: 
CEMiGTelecom e Solverde Tecnologia Ltda . Objeto: Fornecimento 
de cabos. Prazo: 92 dias. Valor:R$383.388,80. Ass.: 19/03/2013 Con-
trato CT-4600000275  Partes: CEMiGTelecom e Companhia Ener-
gética de Pernambuco - CELPE . Fundamento: Processo Administra-
tivo PA-004/13 . Objeto: Compartilhamento de infraestrutura . Prazo: 
60 meses. Valor:R$999.715,20. Ass.: 21/02/2012. Homologação: 
21/02/2013
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comPanHIa de GáS de mInaS GeraIS

ASSEMBLEiA GERAL ORDiNáRiA / ExTRAORDiNáRiA
CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores Acionistas convocados para se reunirem em Assem-
bleia Geral Ordinária e em Assembleia Geral Extraordinária, a reali-
zar-se em 26 de abril de 2013, às 15h, na sede social, na Avenida do 
Contorno, 6 .594 / 10º andar – Bairro Lourdes, nesta cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia:

ASSEMBLEiA GERAL ORDiNáRiA
1) Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras relativos 
ao exercício de 2012;
2) Orçamento de Capital 2013;
3) Destinação do Lucro Líquido e Definição da Forma e Data do Paga-
mento de Juros sobre o Capital Próprio - Exercício de 2012;
4) Eleição dos Membros Efetivos e Respectivos Suplentes do Conselho 
Fiscal e Fixação de sua Remuneração;
5) Remuneração Anual dos Administradores da Gasmig .

ASSEMBLEiA GERAL ExTRAORDiNáRiA
1) Contrato de Fornecimento de Gás nº CT – 0035/06 – Gasmig e Vale 
S .A . – Segundo Termo Aditivo .

Belo Horizonte, 09 de abril de 2013 . 
ORiGiNAL ASSiNADO POR:

Djalma Bastos de Morais - Presidente do Conselho de Administração
7 cm -10 405232 - 1

ASSEMBLEiA GERAL ExTRAORDiNáRiA
CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas convocados para se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 25 de abril de 2013, às 15h, 
na sede social, na Avenida do Contorno, 6 .594 / 10º andar – Bairro 
Lourdes, nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

ASSEMBLEiA GERAL ExTRAORDiNáRiA
1) Contratação da Operação de Financiamento por meio da 3ª Emis-
são de Debêntures Simples da Companhia de Gás de Minas Gerais 
– GASMiG .

Belo Horizonte, 11 de abril de 2013 .
ORiGiNAL ASSiNADO POR:
Djalma Bastos de Morais - Presidente do Conselho de Administração
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RESULTADO DE LiCiTAÇÃO – HABiLiTAÇÃO

Concorrência GCO-0002/13 – Objeto: Contratação de serviços de 
construção, montagem, elaboração de documentação técnica, ensaios 


